
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ/PR 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 – Rua Sete de Setembro, 21 – CEP: 87.850-000 

PROCURADORIA JURÍDICA 

 

Parecer jurídico nº 267/2025 

 

Processo administrativo nº 152/2025 

 

Solicitante: Secretária de Saúde do Município de Amaporã – PR 

 

Objeto: Dispensa de Licitação para Contratação de pessoa jurídica especializada para 

prestação de serviços de seguro total de veículo FIAT/MOBI TREKKING pertencente a Se-

cretaria de Saúde do Município de Amaporã – PR. 

 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. DISPENSA 

DE LICITAÇÃO.LEI N. 14.133/21. DECRETO MU-

NICIPAL N. 222/2023. MENOR PREÇO POR ITEM. 

PARECER INICIAL PELA JUNTADA DE DOCU-

MENTOS. POSTERIOR ANÁLISE. 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de aviso de Dispensa de Licitação para Contratação de 

pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de seguro total de veículo 

FIAT/MOBI TREKKING pertencente a Secretaria de Saúde do Município de Amaporã – PR. 

 

O valor máximo da contratação foi fixado em R$ 1.044,28 (Um mil e 

quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos), ausente certidão de pesquisa de 

preço. 

 

Ausente Documento de Formalização de Demanda (DFD), 

necessário juntada. 

 

Constam Termo de Referência cf. fls. 098/110. 

 

Consta despacho de autorização às fls. 026. 
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Por meio do Memorando 220/2025, o setor de contabilidade informou 

a existência de previsão de recursos orçamentários para o objeto da presente dispensa de 

licitação, cf. fls. 027. 

 

A presente contratação tange a monta de R$ 760,59 (setecentos e 

sessenta reais e cinquenta e nove centavos) cf. fls. 127. 

 

A documentação acima descrita foi encaminhada para a apresentação 

de parecer por Procurador Jurídico. 

 

Nesse viés, necessário: 

 

a) Juntada de Documento de Formalização de Demanda (DFD); 

 

b) Certidão de pesquisa de preço; 

 

Ante o exposto, aguarda a juntada dos documentos acima para 

posterior análise.  

 

 

É o parecer.  
 

À consideração da autoridade superior. 

 

Amaporã, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

MAYCON ROBERTO BASSO ALVES 

Procurador Jurídico Municipal 

OAB/PR 91.103 
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